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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto-MG, o vereador que a esta subscreve, com amparo no artigo 148 do Regimento Interno da Casa, vem solicitar a Vossa Excelência, após aprovação do Plenário, que encaminhe ao Executivo Municipal a presente indicação, para que o executivo estude junto a secretaria de transportes a possibilidade de emissão de carteiras de estacionamento para deficientes e idosos.



                          JUSTIFICATIVA


O cartão de estacionamento para idoso e deficiente é também chamado de Credencial para vagas exclusivas, ou autorização especial para o estacionamento de veículos conduzidos por idosos  ou deficientes para estacionar em logradouros públicos, em vagas especiais devidamente sinalizadas como preferenciais para idosos e deficientes. Vise minimizar o trajeto de locomoção, facilitando assim o acesso aos serviços. 



Plenário Vereador Sebastião Miguel, 17 de fevereiro de 2020.






Fábio Joaquim Lopes Moreira 
Vereador
